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REDAÇÃO FINAL

 

PROC. Nº 0303/20 - PLL Nº 122/20

 

Inclui a efeméride Semana Municipal da Cirurgia Bariátrica no Anexo da Lei nº 10.904, de 31 de maio
de 2010 – Calendário de Datas Comemora�vas e de Conscien�zação do Município de Porto Alegre –, e
alterações posteriores, na semana que incluir o dia 3 de agosto, e dá outras providências.

 

Art. 1º  Fica incluída a efeméride Semana Municipal da Cirurgia Bariátrica no Anexo da Lei nº 10.904, de
31 de maio de 2010 – Calendário de Datas Comemora�vas e de Conscien�zação do Município de Porto
Alegre –, e alterações posteriores, na semana que incluir o dia 3 de agosto.

 

Art. 2º  São obje�vos da Semana Municipal da Cirurgia Bariátrica:

 

I – enaltecer a importância e divulgar os métodos de cirurgias bariátricas que combatem a obesidade;

 

II – recuperar a autoes�ma da pessoa obesa;

 

III – promover a solidariedade com o próximo;

 

IV – explicar o funcionamento e a recomendação da cirurgia bariátrica; e

 

V – divulgar o Programa Municipal da Cirurgia Bariátrica.

 

Art. 3º  Na Semana Municipal da Cirurgia Bariátrica, en�dades representa�vas e organizações não
governamentais (ONGs) ligadas ao tema da cirurgia bariátrica e demais colaboradores poderão
desenvolver ações, eventos, projetos, divulgações e demais a�vidades voltadas à conscien�zação sobre a
importância do combate à obesidade e a realização de cirurgia bariátrica quando necessário.

 



Art. 4º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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